
RESPOSTA DE CONTRARAZOES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNACAO TEMPORARIA 
DE PROFESSORES DE EDUCACAO SUPERIOR EM UNIDADES ACADEMICAS DA UNIVERSIDADE DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS - UEMG PARA O ANO DE 2018

EDITAL 042-2018 - CARANGOLA

CANDIDATO: ERIK DA SILVA OLIVEIRA

VAGA: 2 DECISAO: INDEFERIDO

CONTESTACAO: 

FOI AFIRMADO QUE NÃO TENHO FORMAÇÃO NA AREA DO CONCURSO, ENTRETANTO:

Boa noite, acredito eu ter havido um grande equivoco da parte da banca examinadora. 

 Possuo sim formação na area ao qual estou prestando concurso: 

Primeiro, meu nome foi esquecida da lista de classificados da primeira fase e o primeiro candidato, mesmo

não tendo doutorado, ficou com 100 pontos, sendo que o maximo deveria ser 90 (isto foi sanado agora na

divulgação do recurso)

Eu tenho com provar pelo menos de 3 maneiras que possui a graduação na area.

1) Meu diploma, que foi enviado no ato da matricula, pois estava em pdf assim como o documento em

anexo, e eu imprimi todos juntos. Entretanto, segue em anexo novamente;

2) Meu registro no conselho, pois nao faria sentido algum se eu ser registrado em um conselho, sem ter a

formação, ao qual foi enviado também na inscrição;



3) Sou tutor coordenador no cederj do curso de administração, o qual seria incoerente eu ser coordenador

de um curso sem ter a graduação na area, ao qual foi enviada tambem na inscrição;

E se ainda restar duvidas, meu lattes esta todo ele voltado para disciplinas ao qual ministrei, na grande

maioria delas no curso de administração; 

E-mail's  : erik@uenf.br ; eriksilvaoliveira@yahoo.com.br 

Lattes: CV: http://lattes.cnpq.br/4012634992351920

 

PARECER DA BANCA: 

O candidato descumpriu o item 2.2 do Edital, ou seja, graduação em Administração e pós-graduação em

Administração ou áreas afins. O candidato é graduado em Administração, mas não possui pós-graduação

em áreas afins (ele possui Doutorado em Produção Vegetal, Mestrado em Engenharia de Produção e duas

especializações, Novas Tecnologias no Ensino da Matemática e Planejamento, Implementação e Gestão

da Educação à Distância).

Belo Horizonte, 27 de Dezembro de 2018

COMISSAO EXAMINADORA


